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MUNICIPIO DE BRAGANÇA 

Utilização de Instalações Desportivas 
 
A utilização regular das instalações desportivas municipais ou sob gestão municipal, durante uma 
época desportiva, para a realização de competições, formação, recreação/lazer ou para o 
desenvolvimento de atividades letivas de estabelecimentos de ensino, por clubes desportivos, 
escolas, associações desportivas, culturais e recreativas, instituições públicas e religiosas, empresas 
e grupos de pessoas, implica a formalização do pedido de utilização através de requerimento próprio 
a apresentar até ao dia 31 de julho de cada ano. 
 
O que preciso 
 
Requisitos: 
 

 Os clubes desportivos, as associações desportivas, culturais e recreativas e as instituições 
públicas e religiosas: 

o Possuírem cartão de pessoa coletiva; 
o Possuírem estatutos devidamente aprovados; 
o Possuir monitor responsável por cada modalidade desportiva. 

 As escolas, empresas e grupos de pessoas: 
o Nomear um responsável pela utilização. 

 
Documentos necessários: 
 

 Requerimento de utilização de instalações desportivas devidamente preenchido. 
 
 
Informação útil: 
 
Os atletas das entidades utilizadoras dos equipamentos desportivos só deverão aceder ao campo de 
jogo com a presença do monitor responsável pela modalidade. 
 
Taxas:  

 Pavilhões Gimnodesportivos 

1- Utilização diurna (até às 19:00h) 

a) Estabelecimento de ensino / por hora / por turma, máximo 20 alunos - 12,45€ 
b) Clubes e associações culturais e recreativas e outros, por hora e por turma, máximo 20 

alunos – 14,95€ 

2) Utilização noturna 

a) Clubes e associações culturais e recreativas e outros, por hora - 14,95€ 
 

 Campos de futebol sob gestão do município 

1- Utilização diurna: (de 1 de outubro a 31 de março até às 17:00h e de abril a 30 de 
setembro até às 20:00h) 

a) Clubes, coletividades e associações sediadas no concelho: 
i) Escalões etários de formação (escolas, infantis, iniciados, juvenis e juniores) - por hora 7,71€ 
ii) outros escalões etários (seniores e veteranos) – Por hora 10,28€ 

b) Outros utilizadores residentes no concelho: 
i) Campo de futebol de 7 – por hora 15,42€ 
ii) Campo de futebol de 11 – por hora 20.56€ 
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c) Outros utilizadores não residentes no concelho: 
i) Campo de futebol de 7 – por hora 30.84€ 
ii) Campo de futebol de 11 – por hora 61.68€ 

2. Utilização noturna: (de 1 de outubro a 31 de março depois das 17:00 horas e de 1 de abril 
a 30 de setembro depois das 20h 

a) Clubes, coletividades e associações sediadas no concelho: 
i) Escalões etários de formação (escolas, infantis, iniciados, juvenis e juniores) – por hora 7,71€ 
ii) Outros escalões etários (seniores e veteranos) – por hora 10.28€ 

b) Outros utilizadores residentes no concelho: 
i) Campo de futebol de 7 – por hora 25.70€ 
ii) Campo de futebol de 11 – por hora 35.98€ 

c) Outros utilizadores não residentes no concelho: 
i) Campo de futebol de 7 – por hora 46.26€ 
ii) Campo de futebol de 11 – por hora 77.10€ 

 

 
Legislação:  

 Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais;  

 Regulamento para Utilização dos Pavilhões Gimnodesportivos.  

 


